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I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  3.035,  de  2020,  de  autoria  do

Deputado Alexandre Frota, objetiva instituir a Política para Educação

Especial  e  Inclusiva, para atendimento às  pessoas  com transtorno

mental, transtorno do espectro autista (TEA), deficiência intelectual e

deficiências múltiplas.

A  proposta  dispõe  sobre:  (i)  os  objetivos  da  Política

(art. 2º); (ii) estrutura física e profissionais para atendimento dos

educandos, inclusive com a previsão de que as salas contarão com

dois  professores,  sendo  um  professor de  educação  regular  e  um

professor  fixo  especialista  em  Educação  Especial (art. 3º); (iii) o
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atendimento por equipe multidisciplinar, inclusive com a estruturação

de programas, projetos e ações intersetoriais que incluam os setores

da saúde, da educação e da assistência social, entre outras; (iv)

a
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2

garantia de transporte aos educandos (art. 5º); (v) a implantação de

centros de convivência com o objetivo de promover educação, saúde,

lazer, cultura e capacitação das pessoas com TEA, deficiência mental

e deficiências múltiplas (art. 6º).

Na  justificação  da  proposta,  defende  o  autor  que,

apesar de diferentes diplomas normativos representarem avanços na

legislação  relativa aos  educandos  com  deficiência,  como  o  Plano

Nacional  de  Educação  (PNE 2014-2024),  a  Política  Nacional  de

Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com  TEA  e a Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), é preciso aperfeiçoar  o

arcabouço legislativo. Ao ouvir pais e pessoas que lidam com essa

situação, relata que a escola pública não atende às necessidades dos

educandos com TEA, faltando diretrizes e preparo técnico profissional,

suporte em salas de aula, recursos e salas adequadas. Ressalta que

as grandes premissas da proposição são o atendimento

individualizado e que cada indivíduo vive de maneira única, bem

como a intersetorialidade e multifuncionalidade. Ressalta-se, ainda, a

importância da dinamização da gestão, com promoção da

desburocratização e facilitação de criação de mecanismos que

propiciem mais agilidade e efetividade no diagnóstico e intervenção

pedagógica.  Para  tanto,  propõe  a  revitalização  dos  Centros  de

Convivência, para que funcionem como mediadores e articuladores

entre pessoas com TEA, deficiência mental e deficiências múltiplas.

À proposta principal foram apensados 14 (quatorze)

Projetos de Lei, a seguir descritos:

 Projeto de Lei nº 5.093, de 2020, do Deputado

André Figueiredo, que “Dispõe sobre o sistema

educacional inclusivo.”

 Projeto de Lei nº 2.917, de 2021, do Deputado

Alexandre  Frota,  que  proíbe  “a  rejeição  de

matricula de criança,  adolescente ou adulto em

instituição  de  ensino pública ou privada dos
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3

portadores do Transtorno do Espectro Autista e

dá outras providências.”
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 Projeto de Lei nº 3.958, de 2021, da Deputada

Rejane Dias,  que  “Proíbe  a  transferência  e

remanejamento de vagas sem anuência dos pais

ou responsáveis, em creches e escolas de

educação básica, nos níveis fundamental e médio

das públicas de pessoas com Transtorno do

Déficit de Atenção e Hiperatividade - TDAH,

Dislexia e Transtorno do Espectro autista - TEA.”

 Projeto de Lei nº 730, de 2022, do Deputado Igor

Timo, que  “Dispõe  sobre  a  Educação  Especial

para  educandos com altas habilidades ou

superdotação.”

 Projeto de Lei nº 1.434, de 2022, do Deputado

Fábio Trad, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e

bases da educação nacional, para dispor sobre a

obrigatoriedade de atendimento  educacional

especializado na rede regular de ensino por meio

de  assistência  especial  em  sala  de aula  aos

educandos com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento e altas habilidades ou

superdotação.”

 Projeto de Lei nº 2.418, de 2022, do Deputado

Alexandre  Frota,  que  “Estabelece  a

obrigatoriedade  do Ministério  da  Educação

elaborar  material  especializado na alfabetização

de autistas e dá outras providências.”

 Projeto de Lei nº 695, de 2023, do Deputado

Marx Beltrão, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, que estabelece as

diretrizes e bases da educação  nacional,  para

dispor  sobre  a  obrigatoriedade de atendimento

educacional especializado na rede regular  de
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ensino por meio de assistência especial em sala

de  aula  aos  educandos  com  deficiência,

transtornos globais do desenvolvimento e altas

habilidades ou superdotação.”
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 Projeto  de  Lei  nº  858,  de  2023,  do  Deputado

Guilherme Uchoa, que “Altera o art. 59 da Lei nº

9.394,  de  20  de dezembro  de  1996,  que

estabelece  as  diretrizes  e  bases da  educação

nacional,  para  assegurar  aos  educandos com

deficiência, transtornos de aprendizagem,

transtornos globais do desenvolvimento e altas

habilidades ou superdotação, a disponibilização,

por parte dos sistemas de ensino, de assentos em

locais específicos nas salas de aula, bem como a

concessão de maior tempo para a realização de

provas e avaliações.”

 Projeto de Lei nº 863, de 2023, da Deputada

Luisa Canziani, que “Altera a Lei nº 13.935, de 11

de dezembro de 2019, e a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de  1996,  para  dispor  sobre  o

atendimento  a  estudantes da  modalidade  da

Educação Especial das redes públicas de educação

básica por equipes multiprofissionais.”

 Projeto de Lei nº 1.178, de 2023, do Deputado

Maurício Carvalho, que “Altera a Lei nº 12.764,

de 27 de dezembro de 2012, para dispor sobre a

educação da pessoa com Transtorno do Espectro

Autista.”

 Projeto de Lei nº 1.620, de 2023, do Deputado

Mersinho Lucena, que “Altera o art. 3º da Lei nº

12.764,  de  27  de dezembro de 2012, para

incrementar as medidas de proteção e apoio

inseridas no âmbito da Política Nacional de

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno

do Espectro Autista.”

 Projeto de Lei nº 1.847, de 2023, da Deputada

Tabata Amaral, que “Altera a Lei n.º 12.764/12,
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que dispõe sobre a Política Nacional de Proteção

dos  Direitos  da Pessoa com Transtorno  do

Espectro Autista.”
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 Projeto de Lei nº 2.425, de 2023, do Deputado

Milton Vieira, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de

julho de 2015, para dispor sobre a exigência de

conhecimentos técnicos sobre Transtorno Global

de  Desenvolvimento (TGD) de crianças e

adolescentes, nos editais de concursos públicos

para professor.”

 Projeto de Lei nº 2.472, de 2023, da Deputada

Julia Zanatta, que “Altera as Leis n.º 12.764, de

27 de dezembro de 2012, e nº 13.146, de 6 de

julho  de  2015, para assegurar  à pessoa com

transtorno do espectro autista e às pessoas com

transtornos  mentais,  incluídas nas classes

comuns de ensino regular, em casos  de

comprovada  necessidade,  acompanhante

especializado com formação específica em

Pedagogia ou em Educação Especial.”

As  proposições  foram  distribuídas,  no  mérito,  às

Comissões de Seguridade Social e Família, de Defesa dos Direitos das

Pessoas com Deficiência,  de  Educação,  bem como à  Comissão  de

Finanças  e  Tributação, para  análise  de  adequação  financeira  e

orçamentária  (art.  54  do  Regimento Interno  da  Câmara  dos

Deputados  –  RICD)  e  à  Comissão  de  Constituição  e Justiça  e  de

Cidadania, para exame da constitucionalidade e juridicidade (art. 54

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD).

Em decisão datada de 24/03/2023, as propostas foram

redistribuídas da Comissão de Seguridade Social e Família para a

Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e

Família (CPASF).

A CPASF aprovou a matéria em 02/08/2023 nos termos

de Parecer e Substitutivo do Deputado DR. ZACHARIAS CALIL. *C
D2
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Em 10/08/2023 foi aprovado Requerimento de Urgência

nº 2.401/2023, da Deputada Tabata Amaral.

Para  discutir  o  parecer,  recebemos  e  acolhemos

sugestões  do Ministério da Educação e realizamos três audiências

públicas. A primeira ocorreu em 29 de agosto de 2023, na sede da

Federação Brasileira das
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Associações de Síndrome de Down, em Brasília (DF). Essa primeira

audiência púbica  contou  com a  participação  de  representantes  do

Ministério da Educação (MEC), pessoas com deficiência, familiares de

pessoas com deficiência e entidades em favor dos  direitos das

pessoas com deficiência.

A  segunda  audiência  pública  aconteceu  em São  Luís

(MA),  em 4 de setembro de 2023,  com a presença dos seguintes

convidados:

Lindonjonson  Gonsçalves

de Sousa

Promotor de Justiça de Defesa da

Educação MP-MA

Wellington Beckmam
Vice-presidente da Comissão de Direitos

da Pessoa Autista da OAB-MA

Isabelle Passinho
Advogada especialista em Acessibilidade

e no Direito das Pessoas com deficiência

Rosane da Silva Ferreira Representante da SEDUC

Paulo Costa Subdefensor da Defensoria Pública

Poliana Gatinho
Representante da Associação de Amigos

dos Autista do Maranhão

Vanessa Sampaio Representante Apae e CAEE - São Luis

Paula De Luca Representando o Grupo Ilha Azul

Sigrid Pontes

Representando duas instituições AMMAR e

Conselheira Estadual da Pessoa com

Deficiência.

Igor Padilha Representando Instituto Digep

Joaquim neto Defensor Público Titular da Infância

Gisllene Lyra Fundadora do Grupo Amigs Especias

Beatris de Carvalho

Secretaria Adjunta dos Direitos da Pessoa

com Deficiência  na  Secretaria  de  Estado

dos  Direitos Humanos e  Participação

Popular do Maranhão
Ana Lorena Defensoria Pública do Núcleo de Defesa
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da
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Criança e do Adolescente

Jaciara
Presidente da Associação de Mães e

Amigos dos Autistas

Lucia Baldez Diretora do IESCJBB

Alexandre Antônio

José

Mesquita

Juiz de Direito do TJMA

Alenilton Santos da

Silva Júnior

Promotor  de  justiça  e  coordenador  do

Centro  de Apoio  Operacional  de  Defesa

dos  Direitos  das Pessoas Idosas e  das

Pessoas com Deficiência;

A terceira audiência pública foi realizada na Comissão

de Defesa das Pessoas com Deficiência da Câmara dos Deputados,

em  26  de setembro de 2023, com a participação dos seguintes

convidados:

Cynthia Dias Pereira Advogada, membro da Comissão

de Defesa dos Direitos das

Pessoas com Deficiência da OAB

(MG) e mãe das gêmeas Luíza e

Catarina com Síndrome de Down

e Autismo.
Carolina Nadaline Advogada especialista em

direitos das pessoas com

deficiência, pós- graduada  em

direitos  humanos  pela

Universidade de Coimbra
Poliana Martins da Silva Advogada, pesquisadora, mestra

e doutoranda em Psicologia e

Cognição  pela  Universidade

Federal de Minas Gerais

Fatima de Kwant Especialista em autismo e

desenvolvimento, líder

da
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Comunidade    Pró    Autismo

Marcos

Mion, Embaixadora do Cordão
de
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Girassol  na  América  Latina,

criadora do Projeto Internacional

Autimates, mãe de um autista

adulto
Renata Flores Tibyriçá Representante da Associação

Nacional das Defensoras e dos

Defensores Públicos – ANADEP

Décio Nascimento Guimarães Diretor de Políticas de Educação

Especial na Perspectiva Inclusiva

da Secretaria  de  Educação

Continuada, Alfabetização de

Jovens e Adultos, Diversidade e

Inclusão (SECADI) do Ministério

da Educação

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A legislação federal para a construção de uma educação

verdadeiramente inclusiva precisa avançar. Apesar de haver muitas

divergências nessa área, creio ser possível que identifiquemos

demandas comuns  e  alcancemos  importantes  melhorias.  Nas

audiências  públicas,  pais  e especialistas,  repetidamente,  relataram

que as escolas não têm atendido às necessidades dos educandos com

deficiência, faltando profissionais especializados com formação

adequada e suporte em salas de aula.

Em  que  pese  o  mérito  das  propostas  aprovadas  na

CPASF, temos que, por força do mérito educacional, o qual avaliamos

no âmbito da Comissão de Educação, não há como preservar todas as

alterações aprovadas. A adequação ao ordenamento jurídico

educacional exige adaptações.
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Apesar dos ajustes feitos ao Substitutivo aprovado na

CPASF por meio dos pareceres protocolados em agosto passado,

como resultado
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também de reuniões com o Ministério da Educação e acolhimento de

suas sugestões, observamos que outras mudanças  poderiam ser

realizadas.

A primeira é a exclusão dos dispositivos que tratam da

política nacional de educação especial na perspectiva inclusiva. Por

ser excessivamente detalhada para os propósitos de uma lei, o que

engessaria muitas de suas ações, e também por estar em curso no

Ministério  da  Educação a reformulação de uma nova política,

decidimos por excluí-los e nos concentrarmos na garantia de direitos

que ainda não estão atendidos e que tem se mostrado prioritária.

A audiência pública de 26 de setembro tornou evidente

que há situações  em que se faz  necessário  que o  estudante com

deficiência tenha um Acompanhante Pessoal (AP) para auxiliá-lo em

seu desenvolvimento.

Como bem expressou a advogada Carolina Nadine, os

problemas  na  oferta  de  profissionais  especializados,  de  saúde  ou

educação, para  a  inclusão  das  pessoas  com deficiência  no  ensino

regular não podem ser utilizados como óbices à não previsão dos

profissionais que parcela da clientela da educação especial necessita.

É urgente garantir que profissionais especializados

conforme as necessidades  dos  estudantes  estejam presentes na

escola.  A ausência desses profissionais são barreiras ao

desenvolvimento da clientela da educação especial.

Diante  dessas  considerações,  propomos  que  seja

incluído no Substitutivo dispositivo para determinar que, em casos de

necessidade, mediante apresentação de laudo assinado pelo médico

responsável  pelo caso, seja  garantido Acompanhante Pessoal (AP),

enquanto se fizer necessário.

O Acompanhante Pessoal (AP) é figura de acessibilidade

prevista na Lei Brasileira de inclusão, Artigo 3º, inciso XII, podendo ser

membro (ou não da família, que, com ou sem remuneração, assiste ou

presta  cuidados  básicos  e  essenciais  à  pessoa  com  deficiência  no
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exercício  de  suas  atividades  diárias,  excluídas  as  técnicas  ou  os

procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas

(AVE, PAEE, Profissional de Apoio). 
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É importante que o Acompanhante Pessoal (AP)  tenha

acesso direto  ao  educando  em  todas  as  atividades  no  ambiente

escolar, dentro e fora de sala de aula, inclusive durante os intervalos

livres a fim intermediar a relação com seus pares e promover sua

socialização.

Para evitar conflitos entre as atribuições do

Acompanhante Pessoal  (AP) e dos profissionais  da  educação  no

estabelecimento de ensino, propomos regular as seguintes obrigações

do AP:

a) seguir estritamente  as regras de segurança  da
escola;

b) portar-se de maneira adequada;

c) manter  absoluto  sigilo  sobre  o  que  não  for

relacionado ao educando em acompanhamento pessoal,

ressalvadas a obrigações legais;

d) não interferir  na rotina escolar, visto que a escola
tem de estar adaptada à pessoa com deficiência;

e) observar e respeitar a autoridade do professor em

sala de aula;

f) trabalhar com os profissionais da área de educação

visando o melhor aproveitamento do educando.

Por  último,  é  importante  também que  o

estabelecimento  de ensino  ou  disponibilize,  gratuitamente,  o

Acompanhante Pessoal (AP)  próprio ou, a critério exclusivo dos pais

ou responsáveis, permita a entrada do profissional contratado pelos

responsáveis legais do estudante, sob responsabilidade e às expensas

destes, nos termos de documento de ajuste assinado entre o

estabelecimento de ensino e o responsável legal pelo estudante.

Além da inclusão do direito ao Acompanhante Pessoal

(AP) e da            exclusão dos detalhamentos de uma política nacional de

educação  especial  na perspectiva  inclusiva,  mantivemos  os
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dispositivos  relacionados  à  definição  do educando  com  altas

habilidades e superdotação, para fins educacionais; e o direito dos

educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e

altas  habilidades  e  superdotação  ao  atendimento  por  equipe  de

profissionais multidisciplinar; à proibição de que sejam transferidos

ou remanejados, sem
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anuência dos pais ou responsáveis; a material acessível no âmbito do

Programa Nacional do Livro Didático; a transporte com as adaptações

necessárias a dificuldade de mobilidade em razão de deficiência, na

área rural e urbana; e à recusa de matrícula por instituições de

ensino públicas ou privadas.

anexo
.

Esses ajustes são apresentados na forma do
Substitutivo

Da análise dos Projetos de Lei nºs 2917/2021,
730/2022,

858/2023, 2425/2023, 3958/2021, observa-se que essas propostas

contemplam matéria  de caráter  essencialmente normativo,  não

acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na

despesa da União. Sendo assim, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”,

do  Regimento  Interno  desta Casa,  que dispõe que somente as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação

financeira e orçamentária.

No tocante ao exame dos Projetos de Lei nºs

3035/2020, 5093/2020, 1178/2023, 1434/2022, 695/2023,

1620/2023, 1847/2023,

2472/2023,  2418/2022  e  863/2023  bem como do  Substitutivo  da

CPASF e do Substitutivo anexo, embora aparentemente as matérias

contidas nessas proposições tenham o potencial de provocar aumento

da despesa pública, legislações vigentes - a exemplo das Leis nºs.

9.394/1996  (LDB)  12.764/2012, 12.796/2013, 13.146/2015 (LBI),

13.395/2019 - já contemplam os objetos propostos e garantem o

atendimento  educacional  especializado  na  rede  regular de  ensino.

Ainda que se argumente que a matéria possa demandar algum tipo

de dispêndio por parte do Governo Federal, as proposições não

atribuem dados  objetivos  para  a  execução,  cabendo  ao  Poder

Executivo tão somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade

de comprometimento orçamentário e financeiro. Desse modo, as
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referidas proposições são adequadas do ponto de vista financeiro e

orçamentário.

Ante o  exposto,  somos  pela não implicação

orçamentária  e financeira  dos  Projetos  de  Lei  nºs 2917/2021,

730/2022,  858/2023,  2425/2023, 3958/2021; e pela adequação

financeira e orçamentária dos Projetos de Lei nºs
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3035/2020,   5093/2020,    1178/2023,    1434/2022,    695/2023,
1620/2023,

1847/2023,  2472/2023,  2418/2022  e  863/2023  bem  como  do

Substitutivo da CPASF e do Substitutivo anexo.

Quanto à constitucionalidade do projeto, apensados,

Substitutivo aprovado na CPASF e Substitutivo anexo, observamos

que inexiste  qualquer  objeção  quanto  aos  pressupostos  de

constitucionalidade.  As proposições atendem aos preceitos

constitucionais formais concernentes à competência  legislativa  da

União,  às  atribuições  do  Congresso  Nacional  e  à legitimação  de

iniciativa parlamentar, nos exatos termos dos artigos 24, inciso IX, 48

e 61, todos da Constituição da República. No que respeita à

constitucionalidade material, também há harmonia entre as

alterações propostas com as disposições da Lei Maior.

Em  relação  à  juridicidade  do  projeto,  apensados,

Substitutivo aprovado na CPASF e Substitutivo anexo, as proposições

inovam o ordenamento jurídico e respeitam os princípios gerais do

Direito.

No tocante à técnica legislativa, o projeto, apensados,

Substitutivo aprovado na CPASF e o Substitutivo anexo se amoldam

aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre

a elaboração, alteração e consolidação das leis, e obedecem à boa

técnica legislativa.

II.1 - Conclusão do voto

Ante o exposto, no âmbito da Comissão de Defesa dos

Direitos das  Pessoas  com  Deficiência,  somos  pela  aprovação  do

Projeto  de  Lei  nº 3.035,  de  2020,  e  seus  apensados,  PL  nº

5.093/2020,  PL  nº  2.917/2021,  PL  nº 3.958/2021, PL nº

1.434/2022, PL nº 2.418/2022, PL nº 730/2022, PL nº

1.178/2023, PL nº 1.620/2023, PL nº 1.847/2023, PL nº
2.425/2023, PL nº
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2.472/2023, PL nº 695/2023, PL nº 858/2023 e PL nº
863/2023, e do

Substitutivo da Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,

Adolescência e Família, na forma do Substitutivo anexo.
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No  âmbito  da  Comissão  de  Educação,  somos  pela

aprovação do Projeto de Lei nº 3.035, de 2020, e seus apensados,

PL nº 5.093/2020, PL nº  2.917/2021,  PL  nº  3.958/2021,  PL  nº

1.434/2022, PL nº 2.418/2022, PL nº 730/2022, PL nº 1.178/2023,

PL nº 1.620/2023, PL nº 1.847/2023, PL nº

2.425/2023, PL nº 2.472/2023, PL nº 695/2023, PL nº 858/2023
e PL nº

863/2023, e do Substitutivo da Comissão de Previdência, Assistência

Social, Infância, Adolescência e Família, na forma do Substitutivo

adotado na Comissão de Defesa dos Direitos  das Pessoas  com

Deficiência.

Na Comissão  de Finanças  e  Tributação  (CFT),  somos

pela não implicação orçamentária e financeira dos Projetos de Lei nºs

2917/2021, 730/2022, 858/2023, 2425/2023, 3958/2021; e pela

adequação e compatibilidade com a norma orçamentária e financeira

dos  Projetos  de  Lei  nºs 3035/2020, 5093/2020, 1178/2023,

1434/2022, 695/2023, 1620/2023,

1847/2023,  2472/2023,  2418/2022  e  863/2023  bem  como  do

Substitutivo da Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância,

Adolescência e Família e  do Substitutivo  adotado na Comissão de

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa

do  Projeto  de  Lei nº  3.035,  de  2020,  e  seus  apensados,  PL  nº

5.093/2020, PL nº 2.917/2021, PL nº 3.958/2021, PL nº 1.434/2022,

PL  nº  2.418/2022,  PL  nº  730/2022,  PL  nº 1.178/2023, PL nº

1.620/2023, PL nº 1.847/2023, PL nº 2.425/2023, PL nº

2.472/2023, PL nº 695/2023, PL nº 858/2023 e PL nº 863/2023, do

Substitutivo aprovado na Comissão de Previdência, Assistência Social,

Infância, Adolescência  e  Família,  e  do  Substitutivo  adotado  na

Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência.

Sala das Sessões, em       de de 2023.
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Deputado  DUARTE
JR. Relator

2023-13042
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           SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.035, DE 2020

Apensados: PL nº 5.093, de 2020, PL nº 2.917, de 2021, PL nº 3.958,
de 2021,

PL nº 730, de 2022, PL nº 1.434, de 2022, PL nº 2.418, de 2022, PL nº
695, de

2023, PL nº 858, de 2023, PL nº 863, DE 2023, PL nº 1.178, de 2023,
nº 1.620,

de 2023, nº 1.847, de 2023, nº 2.425, de 2023, e nº 2.472, de 2023

Dispõe sobre garantias ao direito à
educação das pessoas com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento
e altas habilidades ou superdotação
matriculadas  em  classes  comuns  do
ensino regular e define educando com
altas habilidades  ou  superdotação  no
âmbito da legislação educacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  garantias  ao  direito  à

educação das  pessoas  com  deficiência,  transtornos  globais  do

desenvolvimento  e  altas habilidades ou superdotação matriculadas

em classes comuns do ensino regular e define educando com altas

habilidades ou superdotação no âmbito da legislação educacional.

Art. 2º Em casos de necessidade, comprovada

mediante apresentação de laudo assinado por médico responsável

pelo caso, o educando com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação matriculado nas

classes comuns do ensino regular terá direito a Acompanhante

Pessoal (AP), enquanto se fizer necessário.

§  1º  O  Acompanhante Pessoal  (AP) é  figura  de

acessibilidade prevista na Lei Brasileira de inclusão, Artigo 3º, inciso

XII,  podendo  ser  membro  ou  não  da  família,  que,  com  ou  sem

remuneração,  assiste  ou  presta  cuidados  básicos  e  essenciais  à

pessoa  com  deficiência  no  exercício  de  suas  atividades  diárias,

excluídas  as  técnicas  ou  os  procedimentos  identificados  com
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profissões  legalmente  estabelecidas  (AVE,  PAEE,  Profissional  de

Apoio), para educando com déficit social e de comunicação.

§ 2º O Acompanhante Pessoal (AP)  terá acesso direto

ao educando em todas as atividades no ambiente escolar, dentro e

fora de sala de
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aula, inclusive durante os intervalos livres a fim intermediar a relação

com seus pares e promover sua socialização.

§ 3º São obrigações do Acompanhante Pessoal (AP):

I - seguir estritamente as regras de segurança da

escola; II - portar-se de maneira adequada;

III - manter absoluto sigilo sobre o que não for

relacionado ao educando em acompanhamento pessoal, ressalvadas

a obrigações legais;

IV -  não  interferir  na  rotina
escolar, visto que a escola tem de estar adaptada
à pessoa com deficiência;

V - observar e respeitar a autoridade do professor em
sala de

aula;

VI - trabalhar com os profissionais da área de
educação

visando o melhor aproveitamento do educando;

§ 4º As instituições de ensino deverão disponibilizar

Acompanhante Pessoal  (AP)  próprio, sem a cobrança de valores

adicionais, ou, a critério dos pais ou responsáveis, permitir a entrada

do profissional contratado  pelos  responsáveis  legais  do educando,

sob responsabilidade e às expensas destes, nos termos de documento

de ajuste assinado entre a instituição de ensino e o responsável legal

pelo educando.

Art. 3º. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 58
...............................................................................
........

...............................................................................

.......................

§ 4º Para os efeitos desta Lei, entende-se por educando
com altas habilidades ou superdotação a pessoa que
apresenta habilidade significativamente superior à
média da população em alguma área do conhecimento
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ou desenvolvimento humano, com notável facilidade
de aprendizagem, criatividade e envolvimento com as
tarefas  realizadas,  podendo  se  destacar em uma  ou
algumas das seguintes áreas:

I  -  saberes

acadêmicos; II -

interação social;

III - artes; e
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IV- psicomotricidade. “ (NR)

Art. 4º É assegurado aos educandos com deficiência,

transtornos  globais  do  desenvolvimento,  altas  habilidades  ou

superdotação,  o atendimento por  equipe de profissionais

multidisciplinar, das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e

psicologia, com a finalidade de:

I  -  apoiar  o  trabalho  dos  professores  da  educação

básica, na avaliação das necessidades educacionais dos estudantes;

II – apresentar estratégias que eliminem as barreiras

para sua plena participação na sociedade e desenvolvimento de sua

aprendizagem. 

§  1º  O  Poder  Público  deve  estruturar  programas,

projetos e ações intersetoriais, que incluam setores da saúde, da

educação, da assistência social e outras áreas pertinentes à inclusão,

a fim de atuar de forma consistente no atendimento dos educandos

de que trata o caput deste artigo.

§ 2º O Poder Público,  mediante cooperação entre os

órgãos competentes nas respectivas áreas, se responsabilizará pelo

provimento  de psicólogos e profissionais do serviço social, que

atuarão nos processos pertinentes à sua área de atuação,

fomentando a qualidade dos serviços educacionais e a garantia do

direito à educação.

Art.  5º  Ficam  proibidos  a  transferência  e  o

remanejamento de educandos com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação,  sem anuência

dos  pais  ou  responsáveis,  em instituições de ensino da educação

básica.

Art.  6º  O  Programa Nacional  do  Livro  e  do  Material

Didático (PNLD)  incluirá  material  acessível  para  a  clientela  da

Educação Especial da Educação Básica.

Art. 7º O  Programa  Nacional  do  Transporte Escolar

incluirá transporte com as adaptações necessárias para os educandos
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com dificuldade de mobilidade em razão de deficiência, na área rural

e urbana.

Art. 8º As instituições de qualquer nível ou modalidade

de ensino, públicas ou privadas que, sob qualquer pretexto, recusar,

cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer

cessar inscrição de aluno, em razão de sua deficiência, ficam sujeitas

às seguintes sanções:

I - a recusa de matrícula por instituições privadas de

qualquer nível ou modalidade de ensino implicará multa, sem prejuízo

de outras sanções cabíveis, e, em caso de reincidência, suspensão do

ato autorizativo de funcionamento ou de credenciamento, na forma

de regulamento do respectivo sistema de ensino.
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II– a recusa de matrícula por instituições públicas de

qualquer nível  ou  modalidade  de  ensino  implicará  a  aplicação  de

multa,  sem  prejuízo  de outras sanções cabíveis, à autoridade

competente da respectiva rede de ensino.

§ 1º Em caso de reincidência do disposto no inciso II do

caput deste artigo, apurada por processo administrativo, assegurado

o  contraditório  e a  ampla defesa, haverá  a perda do cargo  da

autoridade competente.

§  2º  Fica  vedada a limitação dos  educandos de que

trata o caput deste artigo por sala de aula, por ciclo educacional, ou

qualquer  outro critério,  nas  instituições  de  ensino  públicas  ou

privadas,  ficando  igualmente vedada  a constituição de classes

exclusivas para esse público.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias
após sua

publicação.

                                   Sala da Comissão, emde de 2023.

Deputado  DUARTE
JR. Relator

2023-11030
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